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do PO/  

ATA PLENÁRIA, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Ata da 78.0, sessão ordinária da quarta 
sessão legislativa da décima quarta 

legislatura da Câmara Municipal de Rio 
Branco, estado do Acre. 

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de 2020, às oito horas e dez minutos, em 
ambiente virtual; sob a presidência do vereador Antônio Morais, secretariado pelo 
vereador Railson Correia, presentes ainda os Vereadores: Artêmio Costa, Célio 
Gadelha, Clézio Moreira, Elzinha Mendonça, Eduardo Farias, Emerson Jarude, José 

Carlos Juruna, João Marcos Luz, Marned Dankar, N. Lima, Raimundo Neném e 
Rodrigo Forneck, foi declarada aberta a sessão. A ata da sessão anterior foi aprovada 
por unanimidade. Não houve matérias no EXPEDIENTE DO DIA. Aberto o GRANDE 
EXPEDIENTE. Vereador Eduardo Farias parabenizou à Mesa pelo retorno das sess8es 
virtuais da Câmara. Apresentou requerimento para moção de pesar aos amigos e 

familiares de Giovanni Accioly, falecido, Em aparte vereador Mamed Dankar. Por fim, o 

orador tratou do cenário pandêmico no Estado e alertou às autoridades sanitárias para 
iminente segunda onda da pandemia, Vereador Rodrigo Forneck comemorou sua 
recuperação da covid-19 e repudiou a realização de campanhas eleitorais realizadas 
em desconformidade com as normas de saúde. Vereadora Elzinha Mendonça 
parabenizou à Mesa Diretora pela suspensão das sessôes presenciais e solidarizou-se 
com os familiares das vítimas do coronavirus. Vereador Railson Correia destacou a 
recuperação das ruas do Bairro da Pista - Sobral. Parabenizou a prefeitura, os 

parlamentares e as lideranças comunitárias, pelos avanços obtidos. Defendeu os 

anseios dos servidores municipais, alguns, recebendo abaixo do salário mínimo e 

cobrou do Governo maior atenção para com o setor de saneamento básico. Em 

apartes vereadores Antônio Morais e Mamed Dankar. Por fim, registrou agenda para 

tratar de projeto visando parceria entre o empresariado do setor imobiliário e a 

prefeitura. Encerrado o grande expediente. Aberta a ORDEM DO DIA: Veto n°5/2020 - 
2ets~2219jgt~r2.312/292A, que deu origem ao Autógrafo n° 36/2020 -
Cria a Cartilha e institui a Semana Municipal de atenção à saúde do homem; parecer 
da CCJRF pela manutenção do veto parcial; discussão; votação nominal; votaram 
favoráveis à manutenção do veto parcial os vereadores: Artêmio Costa, Clézio Moreira, 

Eduardo Farias, Elzinha Mendonça, Emerson Jarude, João Marcos Luz, Jakson Ramos, 

José Carlos Juruna, Mamed Dankar, N. Lima, Railson Correia, Raimundo Neném e 
Rodrigo Forneck; veto parcial mantido por unanimidade. Projeto de Lei  
C011  ARI!~ r249") de autoria do Executivo Municipal, que Dispeie sobre o 

remanejamento de recursos no Orçamento Geral do Município de 2020, e dá outras 
providências; parecer da CCJRF, COFT e CUITT pela aprovação da matéria mediante 

'Valorize e vida, nao use drogas" 
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emenda sugerida; discussão; votação nominal; votaram favoráveis à matéria os 

vereadores: Artêmio Costa, Clézio Moreira, Eduardo Farias, Elzinha Mendonça, Jakson 

Ramos, José Carlos Juruna, Mamed Dankar, N. Lima, Raimundo Neném e Rodrigo 

Forneck; vencidos os vereadores Emerson Jarude e João Marcos Luz; aprovado por 
maioria 10x2, com emenda sugerida, inclusive em redação final. Projeto de Lei 

ne3212021cle autoria do vereador Jakson Ramos, que concede título de cidadã verde 

à senhora Angeilta Gude Butzke; votação nominal; votaram favoráveis à proposição os 

vereadores: Artêmio Costa, Clézio Moreira, Eduardo Farias, Elzinha Mendonça, 

Emerson Jarude, João Marcos Luz, Jakson Ramos, José Carlos Juruna, Mamed Dankar, 
N, Lima e Rodrigo Forneck; aprovado por unanimidade, com emenda sugerida, 
inclusive em redação final Projeto de Lei n°43/2020,  de autoria do vereador Mamed 
Dankar, que concede título de cidadã verde à senhora Ana Paula Carneiro Pinheiro; 

votação nominal; votaram favoráveis à proposição os vereadores: Artêmio Costa, 

Clézio Moreira, Eduardo Farias, Elzinha Mendonça, Emerson Jarude, João Marcos Luz, 

Jakson Ramos, José Carlos Juruna, Mamed Dankar, N. Lima e Rodrigo Forneck; 

aprovado por unanimidade, com emenda sugerida, inclusive em redação final. 
Projeto de Lei n°45/2020,  de autoria do vereador José Carlos Juruna, que concede 

título de cidadão verde ao senhor José Carlos Reis da Silva; votação nominal; votaram 

favoráveis à proposição os vereadores: Artêmio Costa, Clézio Moreira, Eduardo Farias, 

Elzinha Mendonça, Emerson Jarude, João Marcos Luz, Jakson Ramos, José Carlos 

Juruna, Mamed Dankar, N. Lima e Rodrigo Forneck; aprovado por unanimidade, 
inclusive em redação final. Projeto de Decreto LegikslatIvo n°18/2020,  de autoria do 
vereador Antonio Morais, que concede título de cidadão Rio-branquense a: Marinho 

da Costa Gaito Júnior; votação nominal; votaram favoráveis à proposição os 

vereadores: Artêmio Costa, Clézio Moreira, Eduardo Farias, Elzinha Mendonça, 

Emerson Jarude, João Marcos Luz, Jakson Ramos, José Carlos Juruna, Mamed Dankar, 
N. Lima e Rodrigo Forneck; aprovado por unanimidade, com emenda sugerida, 

inclusive em redação final. Projeto de Decreto legislativo n°19/2020,  de autoria do 
vereador Antonio Morais, que concede titulo de cidadã Rio-branquense a: Martha 

Leonor Paredes; votação nominal; votaram favoráveis à proposição os vereadores: 

Artêmio Costa, Clézio Moreira, Eduardo Farias, Elzinha Mendonça, Emerson Jarude, 

João Marcos Luz, Jakson Ramos, José Carlos Juruna, Mamed Dankar, N. Lima e Rodrigo 

Forneck; aprovado por unanimidade, com emenda sugerida, inclusive em redação 
final. Projeto de Decreto Legislativo n°20/20200de  autoria do vereador Antonio 

Morais, que concede título de cidadão Rio-branquense a: José Rosivaldo Santos Nobre; 

votação nominal; votaram favoráveis à proposição os vereadores: Artêmio Costa, 

Clézio Moreira, Eduardo Farias, Elzinha Mendonça, Emerson Jarude, João Marcos Luz, 

Jakson Ramos, José Carlos Juruna, Mamed Dankar, N, Lima e Rodrigo Forneck; 

aprovado por unanimidade, com emenda sugerida, inclusive em redação final. 
Projeto de Decreto Legislativo n°22/2020,  de autoria do vereador Raimundo Neném, 

que concede título de cidadão Rio-branquense a: Jairo Raimundo Nunes; votação 
"Valorizo a vida, ao use drogas" 
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nominal; votaram favoráveis à proposição os vereadores: Artêmio Costa, Clézio 

Moreira, Eduardo Farias, Elzinha Mendonça, Emerson Jarude, João Marcos Luz, Jakson 
Ramos, José Carlos Junina, Mamed Dankar, N. Lima e Rodrigo Forneck; aprovado por 
unanimidade, com emenda sugerida, inclusive em redação final,  Projeto de Decreto 
LegjAkly9 n 30AL, d e autoria do vereador Raimundo Neném, que concede título 
de cidadão Rio-branquense a: Luciano Dias Fonseca; votação nominal; votaram 

favoráveis à proposição os vereadores: Artêmio Costa, Clézio Moreira, Eduardo Farias, 

Eizinha Mendonça, Emerson Jarude, João Marcos Luz, Jakson Ramos, José Carlos 

Juruna, Mamed Dankar, N. Lima e Rodrigo Forneck; aprovado por unanimidade, com 
emenda sugerida, inclusive em redação final. Projeto de Decreto  Legislativo 
n°_231292L„) de autoria do vereador Jakson Ramos, que concede título de cidadão Rio-,  
branquense a: Andrei Hoffniann; votação nominal; votaram favoráveis à proposição os 

vereadores: Artêmio Costa, Clézio Moreira, Eduardo Farias, Eizinha Mendonça, 

Emerson Jarude, João Marcos Luz, Jakson Ramos, José Carlos Juruna, Mamed Dankar, 
N. Lima e Rodrigo Forneck; aprovado por unanimidade, inclusive em redação final. 
Projeto de Decreto Legislativo n°25/2020,  de autoria do vereador Jakson Ramos, que 
concede título de cidadão Rio-branquense a: Antonio Augusto Vaz Neto; votação 

nominal; votaram favoráveis à proposição os vereadores: Artêmio Costa, Clézio 

Moreira, Eduardo Farias, Eizinha Mendonça, Emerson Jarude, João Marcos Luz, Jakson 

Ramos, José Carlos Juruna, Mamed Dankar, N. Lima e Rodrigo Forneck; aprovado por 
unanimidade, inclusive em redação final. Projeto de Decreto Legislativo n°26/2020 
de autoria do vereador Jakson Ramos, que concede título de cidadão Rio-branquense 

a: DiOgenes Carvalho Dantas; votação nominal; votaram favoráveis à proposição os 

vereadores: Artêmio Costa, Clézio Moreira, Eduardo Farias, Elzinha Mendonça, 

Emerson Jarude, João Marcos Luz, Jakson Ramos, José Carlos Juruna, Mamed Dankar, 
N. Lima e Rodrigo Forneck; aprovado por unanimidade, inclusive em redação final. 
1?112ktpsitLiA siptiv de autoria do vereador Antonio Morais, 
que concede título de cidadão Rio-branquense a: Carlos Alberto Silva Collantes; 

votação nominal; votaram favoráveis à proposição os vereadores: Artêmio Costa, 

Clézio Moreira, Eduardo Farias, Elzinha Mendonça, Emerson Jarude, João Marcos Luz, 

Jakson Ramos, José Carlos Juruna, Mamed Dankar, N. Lima e Rodrigo Forneck; 

aprovado por unanimidade, com emenda sugerida, inclusive em redação final. 
Projeto de Decreto Legislativo n°31/2020,  de autoria do vereador Artêmio Costa, que 
concede título de cidadã Rio-branquense a: Mailza Assis da Silva; votação nominal; 

votaram favoráveis à proposição os vereadores: Artêmio Costa, Clézio Moreira, 

Eduardo Farias, Eizinha Mendonça, Emerson Jarude, João Marcos Luz, Jakson Ramos, 

José Carlos Juruna, Mamed Dankar, N. Lima e Rodrigo Forneck; aprovado por 
unanimidade, com emenda sugerida, inclusive em redação final. ?injeto de Decreto 
Legislativo n°32/2020  de autoria do vereador Antonio Morais, que concede título de 
cidadão Rio-branquense a: Roberval Andrade de Souza; votação nominal; votaram 

favoráveis à proposição os vereadores: Artêmio Costa, Clézio Moreira, Eduardo Farias, 
"Valorize a vida, no use drogar------ 
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Elzinha Mendonça, Emerson Jarude, João Marcos Luz, Jakson Ramos, José Carlos 

Juruna, Mamed Dankar, N. Lima e Rodrigo Forneck; aprovado por unanimidade, com 

emenda sugerida, inclusive em redação final. Projeto de Resolução n°16/2020, de 
autoria do vereador Jakson Ramos, que concede Prêmio de Mulher Destaque a: Mabel 

Cristina Ramos da Silva; votação nominal; votaram favoráveis à proposição os 

vereadores: Artêmio Costa, Clézio Moreira, Eduardo Farias, Elzinha Mendonça, 

Emerson Jarude, João Marcos Luz, Jakson Ramos, José Carlos Juruna, Mamed Dankar, 

N. Lima e Rodrigo Forneck; aprovado por unanimidade, com emenda sugerida, 

inclusive em redação final. 1kAysritnentp224/2M, de autoria do vereador 

Mamed Dankar, que requer moção de pesar aos familiares de Daltro Flores de Oliveira, 

falecido, votação nominal; votaram favoráveis à proposição os vereadores: Artêmio 

Costa, Clézio Moreira, Eduardo Farias, Elzinha Mendonça, Emerson Jarude, João 

Marcos Luz, Jakson Ramos, José Carlos Juruna, Mamed Dankar, N. Lima e Rodrigo 

Forneck; aprovado por unanimidade. Requerimento n°223/2020, de autoria do 

vereador Eduardo Farias, que requer moção de pesar aos familiares de Giovanni 

Acioly, falecido, votação nominal; votaram favoráveis à proposição os vereadores: 

Artêmio Costa, Clézio Moreira, Eduardo Farias, Elzinha Mendonça, Emerson Jarude, 

João Marcos luz, Jakson Ramos, José Carlos Juruna, Mamed Dankar, N, Lima e Rodrigo 

Forneck; aprovado por unanimidade. Encerrada a ordem do dia. Aberta a EXPLICAÇÃO 

PESSOAL: Vereador José Carlos Juruna defendeu, na forma de indicação ao Executivo, 

a criação do Conselho Consultivo do Aquiri Shopping. Vereador N. Lima indignou-se 

com a postura do juiz, promotor e advogado do caso Mariana Ferrar e cobrou justiça e 

respeito à mesma. Em questão de ordem, Vereador Antônio Morais justificou a 

ausência da vereadora Lene Petecão, Vereador Mamed Dankar lembrou de projetos 

de sua autoria, em defesa dos direitos da Mulher. Parabenizou a categoria dos técnicos 

agrícolas, pela data comemorativa, e defendeu maior valorização da classe, como a 

contratação de mais profissionais da área. Vereador Jakson Ramos alertou para os 

cuidados necessários de prevenção ao coronavírus e apresentou requerimento para 

moção de pesar aos familiares de Roudineia Marques, falecida, Encerrada a explicação 

pessoal, Nada mais havendo a constar, a sessão foi encerrada às 09h45rnin, E, para os 

devidos fins, foi lavrada a presente ata que, após ser lida e aprovada por unanimidade, 

foi assinada por ele, Presidente, e, por mim, Secretario. 

Valorize a vida, não use drogas" 
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DECRETO LEGISLATIVO N°22/2020 
st. cio_ g!../  

o 

Concede o título de cidadão Rio-
branquense ao senhor Marinho da 
Costa Gallo Júnior. 

Art. 1° Fica concedido o título de cidadão Rio-branquense ao senhor Marinho da 
Costa Gallo Júnior. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 05 de novembro de 2020. 

"Valorize a Vida, não use drogas." 
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ESTADO DO ACRE 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico n° 032 / 2020 — Sistema de Registro de Preços 
Processo n° 19.05.0225.0003005/2020-98 — Diretoria de Comunicação 
OBJETO: Registro de preço para aquisição de equipamentos de áudio, 
vídeo e software de TI, destinados para atender as demandas do Mi-
nistério Público do Estado do Acre (MPE-AC), conforme necessidade 
estimada e descrições constantes no Termo de Referência. 
O Departamento de Licitações do Ministério Público do Estado do Acre, 
através de seu Pregoeiro, torna público aos interessados e em especial 
aos licitantes que adquiriram o Edital do Pregão Eletrônico n° 032/2020 
- SRP, que decide SUSPENDER o certame para revisão do Termo de 
Referência. A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei. 
Rio Branco —Acre, 06 de novembro de 2020. 

ANTÓNIO MARTINS MAIA PORTO 
Pregoeiro Suplente do MPAC 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ACRE 

PORTARIA N° 028, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 
"DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS, EM VIRTUDE DO 
FALECIMENTO DO VICE-PREFEITO CARLOS AUGUSTO DE SENA 
AQUINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ACRE, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o Regimento Interno, 
CONSIDERANDO o falecimento do Vice-Prefeito o Senhor CARLOS 
AUGUSTO DE SENA AQUINO, que, prestou relevantes serviços ao 
Município de Porto Acre - Acre, em favor da população Portoacrense; 
CONSIDERANDO que em vida deu sua contribuição para o desenvol-
vimento e para construção histórica do Município de Porto Acre —Acre; 
CONSIDERANDO por fim, sendo dever deste Poder Legislativo, render 
justas homenagens ao cidadão CARLOS AUGUSTO DE SENA AQUI-
NO, que com o seu trabalho, seu exemplo e dedicação, contribuiu para 
o bem-estar da coletividade; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Decretar Luto Oficial por 03 (três) dias, no Município de Porto 
Acre, a partir desta data de 09 de novembro de 2020. 
Art. 3° - Decretar ponto facultativo ao expediente dos trabalhos internos 
deste Poder Legislativo por 03 (três) dias a partir de 09 de Julho de 2020. 
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrarias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ACRE. 

Gilson Marcelo dos Santos 
1° Secretário 
José Felizardo da Silva 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

DECRETO LEGISLATIVO N°22/2020 

Concede o título de cidadão Rio-branquense ao senhor Marinho da 
Costa Gailo Júnior. 

Art. 1° Fica concedido o título de cidadão Rio-branquense ao senhor 
Marinho da Costa Gaito Júnior. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 05 de novembro de 2020. 

Vereador Antônio Morais 
Presidente 
Vereador Railson Correia 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°23/2020 

Concede o título de cidadã Rio-branquense à senhora Martha Leonor 
Paredes Rueda. 

Art. 1° Fica concedido o título de cidadã Rio-branquense à senhora 
Martha Leonor Paredes Rueda, 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 05 de novembro de 2020. 	 - i 
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DECRETO LEGISLATIVO LEGISLATIVO N°24/2020 

Concede o título de cidadão Rio-branquense ao senhor José Rosivaldo 
Santos Nobre. 

Art. 1° Fica concedido o título de cidadão Rio-branquense ao senhor 
José Rosivaldo Santos Nobre. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 05 de novembro de 2020. 

Vereador Antônio Morais 
Presidente 
Vereador Railson Correia 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°25/2020 

Concede o título de cidadão Rio-branquense ao senhor Jairo Raimundo Nunes. 

Art. 1° Fica concedido o título de cidadão Rio-branquense ao senhor 
Jairo Raimundo Nunes. 
Art, 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 05 de novembro de 2020. 

Vereador Antônio Morais 
Presidente 
Vereador Railson Correia 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°26/2020 

Concede o titulo de cidadão Rio-branquense ao senhor Ludano Dias Fonseca. 

Art. 1° Fica concedido o título de cidadão Rio-branquense ao senhor 
Luciano Dias Fonseca. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 05 de novembro de 2020. 

Vereador Antônio Morais 
Presidente 
Vereador Railson Correia 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°27/2020 

Concede o título de cidadão Rio-branquense ao senhor Andrei 
Hoffmann Bogo. 

Art. 1° Fica concedido o titulo de cidadão Rio-branquense ao senhor 
Andrei Hoffmann Bogo. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 05 de novembro de 2020. 

Vereador Antônio Morais 
Presidente 
Vereador Railson Correia 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°28/2020 

Concede o título de cidadão Rio-branquense ao senhor Antônio Augusto 
Vaz Neto. 

Art. 1° Fica concedido o titulo de cidadão Rio-branquense ao senhor 
Antônio Augusto Vaz Neto. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 05 de novembro de 2020. 

Vereador Antônio Morais 
Presidente 
Vereador Railson Correia 
1° Secretário 

Vereador Antônio Morais 
Presidente 
Vereador Railson Correia 
1° Secretário 
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ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2020 

AUTOR: Vereador Antônio Morais 

ASSUNTO: "Concede Título de Cidadão Rio-branquense ao senhor Marinho da Costa 

Galho Junior". 

DESPACHO 

Considerando o exaurimento do trâmite legal do presente processo 

legislativo, determino o arquivamento deste. 

Rio Branco/Acre, 22 de dezembro de 20 

Izabell o 	ir 	o tes 
Di tora Legislativa 
P aria 007/2019 
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